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a) acompanhar as reuniões da CIPA e redigir as atas 
apresentando-as para aprovação e assinatura dos membros 
presentes;

b) preparar as correspondências; e
c) outras que lhe forem conferidas. DO FUNCIONAMENTO 

5.23 A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com o 
calendário preestabelecido. 5.24 As reuniões ordinárias da CIPA 
serão realizadas durante o expediente normal da empresa e em 
local apropriado. 5.25 As reuniões da CIPA terão atas assinadas 
pelos presentes com encaminhamento de cópias para todos os 
membros. 5.26 As atas devem ficar no estabelecimento à disposição 
da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego. (Alterado pela 
Portaria SIT n.º 247, de 12 de julho de 2011)

Art. 3 Reuniões extraordinárias deverão ser realizadas 
quando:

a) houver denúncia de situação de risco grave e iminente 
que determine aplicação de medidas corretivas de emergência;

b) ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal;
c) houver solicitação expressa de uma das representações.

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a sua anterior.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
CÉSAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA

Secretário de Estado de Cultura
<#ABC#281421#51#331747/>

Protocolo 281421

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#281471#51#331801>

Extrato da Portaria 080/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos art. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no DESPACHO Nº 629/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647000298,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, pertinente o 
bem adquirido com recursos do Convênio SUDECO nº 880949/2018, 
observando e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de Cessão 
de Uso

Município Gestor Suplente

060/2022 Bonfinópolis Diogo 
Gonçalves 
do Egito

Viviane da 
Costa Limirio 

Cortez
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#281471#51#331801/>

Protocolo 281471
<#ABC#281374#51#331692>

Extrato da Portaria 078/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos art. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no DESPACHO Nº 562/2022 - GCG da 
Gerência de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos 
autos de n° 202217647000233,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 

respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, pertinente a 
bens adquiridos com recursos oriundos dos recursos do Convênio 
nº 880949/2018 - SUDECO, observando e cumprindo a legislação 
supracitada.

Item
Termo de 

Cessão de 
Uso

Município Gestor Suplente

1 052/2022
Flores de 
Goiás

Geraldina 
Pereira de 

Melo

Diogo 
Gonçalves do 

Egito
Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua assinatura, revogando 
disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ao 1° dia do mês de fevereiro 
de 2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#281374#51#331692/>

Protocolo 281374
<#ABC#281391#51#331717>

Extrato da Portaria 082/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos art. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no DESPACHO Nº 627/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n°202217647000277,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, pertinente a 
bens adquiridos com recursos oriundos do Convênio SUDECO nº 
880949/2018, observando e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de Cessão 
de Uso

Município Gestor Suplente

059/2022 Campos 
Belos

Geraldina 
Pereira de 

Melo

Robson Lopes 
Ribeiro França

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#281391#51#331717/>

Protocolo 281391

Secretaria de Estado de Indústria,  Comércio 
e Serviços

<#ABC#281336#51#331644>

Portaria 036/2022 - SIC

Designação de substituição de cargo de chefia integrante da 
estrutura complementar.

O Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, 
no uso das suas atribuições legais;

Considerando a permissiva legal constante no art. 32 da 
Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, que institui o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da administração direta, autárquica e 
fundacional do Estado de Goiás;

Considerando a demanda existente nesta Pasta alusiva 
aos processos administrativos;

Considerando a necessidade de tramitação dos 
feitos administrativos, em atendimento aos princípios do Direito 
Administrativo, dentre eles a legalidade, publicidades, moralidade, 
eficiência e celeridade, resolve,

Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARIA DOS REIS 
PEREIRA SANTOS, portadora do CPF/ME nº 605.443.501-97, 
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